
([ârusr& N\untrtps[ be &xgcaúe[
n,S:TADO I)O PAR-ATqÁ

PROJETo DE LEr N" I )\ , DE 2021,.

. Proponente: Vereador Dr. Lauri /PROS)
de (àlacltal ' r

cÂruml MUitlctPAL DE cAscAvEL

em -Q3/o9 /ÀI-
3r.9t)t Protocolo

Dispões sobre a doação de óculos de grau,
pelo Poder Público Municipal aos alunos
regularmente matriculados no Ensino
Fundamental da tede Municipal.

A Càmara Municipal de Cascavel, Estado doParaná, 
^provai

Art. L0 Mediante parcerias, o Poder Público poderá celebrar convênios com os

goveÍnos do Estado e da União, sociedade civil, empresas pdvadas, cooperativas, entidades
religiosas, associações e demais entidades voltadas à ârea de saúde, com a finaüdade de

disponibilizat óculos de gtau aos alunos regulatmente matriculados no ensino fundamental
da rede pública municipal portadota desta deficiência.

§ 1o A deficiência visual deverá ser identificada mediante laudo emitido
por médicos da rede pública.

§ 20 Serão beneficiados os alunos cuja a renda familiat mensal seja infedot
a dois salários mínimos.

Art.2o O Poder Público Municipal poderá ftmat convênios com órgão
públicos em todas as esferas de governo, das administrações direta e indireta e

também com unidades privadaspara" a execução do proposto no caput do art. 1o desta

I-ei.

Art. 30 Âs despesas decorentes da implantação desta Lei corerão por
conta das dotações orçamentârias próprias.

Art. 40 O Poder Público Municipal regulamentar.â a presente Lei, num
pruzo de até 120 (cento e vinte dias) após sua publicação.

Art. 50 Esta Lei entÍa em vigot na data de sua publicação

Palácio José Neves Formighieri, 69" ativersário de Cascavel.
Cascavel, 27 deagosto de2027
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Jusuficação,

A deficiência úsual vem ao longo do tempo se constituindo num impottante fatot de

intimidação da capacidade de aprenüzagem dos estudantes, especialmente os da rede pública
municipal, notoriamente formado poÍ pessoas caÍentes.

Com a utilização de óculos com grau, que temvalor elevado pat^amaiona das famílias
carentes, o Poder Público Municipal tem um papel de amenizar os problemas específicos
nesta situação, pois além de proporcionar umz- melhor qualidade de vida a estas

dando lhes melhores condições de aprendizado e oportunidades.
Por todo o exposto, espera o autoÍ a ttamttaçào regimental e aporo dos nobres

na aprovação do Projeto de Lei, que atende âos pÍessupostos de constitucionalidade e

legislativa.
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